			   CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA
                          Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420

  
PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
FINANÇAS E ORÇAMENTO
          
            PROJETO DE LEI Nº 86/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO DE LOUVEIRA - FUMHAB PARA DESTINAÇÃO EXCLUSIVA A PROGRAMAS HABITACIONAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
toria: Executivo Municipal.


RELATÓRIO:

A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa do Chefe do Executivo, e tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a doar imóveis para a FUMHAB.

	A proposição veio instruída com os documentos necessários, dentre os quais, planta, registro do imóvel, a declaração de que fala a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

		Não foi apresentada emenda.

MÉRITO TÉCNICO:
                       A proposição não gera renuncia de receita, tendo em vista que se trata de doação para outro órgão da administração indireta do município, não sujeitando a incidência de tributos municipais por ele instituídos.

		A Assessoria Financeira da Casa emitiu parecer favorável e esta Comissão acata referido parecer. 

CONCLUSÃO:
		Esta Comissão opina, favoravelmente, pela conveniência e oportunidade à mantença da tramitação legislativa, por estar em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Louveira, 14 de dezembro de 2021.
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